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Afetação do TEMA 1290 pelo STF (3ª Seção) 
(Paradigma RE 1445162) 

Questão submetida a julgamento: Discutem-se, à luz dos artigos 5º, XXXVI, LIV, LV; 21, VII e VIII; 22, I, VI, VII
e XIX; 37, § 6º; 48, XIII e XIV, e 93, IX, da Constituição Federal, o índice de correção monetária aplicável às
cédulas de crédito rural cuja fonte de recursos provém dos depósitos das cadernetas de poupança, referente ao
mês de março de 1990.

Anotações NUGEPNAC: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros Edson
Fachin, Cármen Lúcia e Dias Toffoli. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da
questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Edson Fachin, Cármen Lúcia e Dias Toffoli.

Assuntos: DIREITO CIVIL; Obrigações; Espécies de Títulos de Crédito; Cédula de Crédito Rural

Andamento do
Processo

2

Afetação do TEMA 1289 pelo STF (1ª Seção) 
(Paradigma RE 1408525) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se, à luz do art. 40, § 8º, da Constituição Federal, na redação da EC
20/1998 e art. 7º da EC 41/2003, a possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de desempenho para
servidor inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo da parcela.

Anotações NUGEPNAC: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros Edson
Fachin e Dias Toffoli. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada, vencidos os Ministros Edson Fachin e Dias Toffoli. No mérito, não reafirmou a
jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida a posterior julgamento no Plenário físico.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Sistema Remuneratório e Benefícios; Gratificações Por Atividades Específicas; Gratificação de Desempenho de
Atividade do Seguro Social - GDASS; Isonomia/Equivalência Salarial; Extensão de Vantagem aos Inativos;
Paridade Salarial

Andamento do

3/2024

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/detalharProcesso.asp?numeroTema=1290
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6674122
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6506711


Processo

3

Julgado mérito de tema com repercussão geral sem fixação de tese do 
TEMA 1022 pelo STF (1ª Seção) 

(Paradigma RE 688267) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz dos arts. 37, caput e inciso II; e 41 da Constituição Federal,
a possibilidade de despedida sem motivação de empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista admitido por concurso público.

Anotações NUGEPNAC: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.022 da repercussão geral, negou
provimento ao recurso extraordinário, vencidos os Ministros André Mendonça e Edson Fachin. Em seguida, o
Tribunal deliberou fixar tese em assentada posterior. Plenário, 8.2.2024.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Regime Estatutário; Estabilidade DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO;
Organização Político-administrativa / Administração Pública

Andamento do
Processo

4

Julgamento do Mérito com reafirmação de jurisprudência do TEMA 1287 
pelo STF (3ª Seção) 

(Paradigma ARE 1436197) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, XXXV, 29, 31, §§ 1º e 2º, 49, X, 71, I, II e VI,
e 241 da Constituição Federal, se, para além do fato de a eficácia impositiva do parecer prévio do Tribunal de
Contas estar sujeita ao crivo do parlamento, quando do julgamento das contas anuais do chefe do executivo,
para fins de inelegibilidade (matéria já decidida pelo STF), é ou não possível que esses órgãos de contas
possam, sem posterior confirmação ou julgamento pelo Legislativo, proceder à tomada de contas especial com a
possível condenação a multa, a pagamento de débito ou outras sanções administrativas previstas em lei.
Distinção quanto aos Temas 157 e 835 da repercussão geral.

Anotações NUGEPNAC: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por
unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos;
Inquérito; Processo; Recurso; Administrativo.

Andamento do
Processo
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6506711
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4245763&numeroProcesso=688267&classeProcesso=RE&numeroTema=1022
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4245763&numeroProcesso=688267&classeProcesso=RE&numeroTema=1022
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4245763
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6636875&numeroProcesso=1436197&classeProcesso=ARE&numeroTema=1287
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6636875&numeroProcesso=1436197&classeProcesso=ARE&numeroTema=1287


Publicação do Acórdão do TEMA 100 pelo STF (Abrangência Geral) 
(Paradigma RE 586068) 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, caput, e
XXXVI; e 195, § 5º, da Constituição Federal, a aplicação, ou não, do art. 741, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, e a extensão, ou não, dos efeitos de precedente do
Supremo Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade de lei, aos casos com trânsito julgado.

Tese firmada: 1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015,
aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento
seja posterior a 27.8.2001; 2) é admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial
fundado em 'aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição' quando houver
pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle
difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3) o art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a
desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial se amparar em contrariedade à interpretação
ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, admitindo,
respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou (ii) de simples petição, a ser
apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas; RMI -
Renda Mensal Inicial; Alteração do coeficiente de cálculo de pensão DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO
TRABALHO; Liquidação / Cumprimento / Execução; Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de Constitucionalidade

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão (ED) do TEMA 1090 pelo STF (1ª Seção) 
(Paradigma RE 594481) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 37, inciso XIII, e 131 da Constituição Federal,
das Leis nºs 2.123/53, 4.069/62 e 9.527/97 e do Decreto-lei nº 147/67, se os Procuradores da Fazenda Nacional
possuem direito a férias de sessenta dias anuais.

Tese firmada: "Os Procuradores da Fazenda Nacional não possuem direito a férias de 60 (sessenta) dias, nos
termos da legislação constitucional e infraconstitucional vigentes".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Categorias Especiais de Servidor Público; Procuradores de Órgãos; Entidades Públicas; Sistema Remuneratório
e Benefícios; Férias.

Inteiro Teor

7

Publicação do Acórdão (ED) do TEMA 1019 pelo STF (1ª Seção) 
(Paradigma RE 1162672) 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=100
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15364108620&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2644848&numeroProcesso=594481&classeProcesso=RE&numeroTema=1090#:~:text=Tema 1090 - Direito de férias,aos Procuradores da Fazenda Nacional.
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15363857047&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5550712&numeroProcesso=1162672&classeProcesso=RE&numeroTema=1019


Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz dos arts. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal;
3º, 6º, 6º-A e 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e 2º e 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, se o servidor
público que exerce atividades de risco e preenche os requisitos para a aposentadoria especial tem,
independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais,
direito ao cálculo dos proventos com base nas regras da integralidade e da paridade.

Tese firmada: O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria especial
voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de seus proventos com base na regra da integralidade e,
quando também previsto em lei complementar, na regra da paridade, independentemente do cumprimento das
regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no art. 40,
§ 4º, inciso II, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 103/19, atinente ao exercício de atividade de
risco.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Aposentadoria; Especial

Inteiro Teor
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Trânsito em Julgado do TEMA 1128 pelo STF (1ª Seção) 
(Paradigma RE 1232885) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 37, I, II, III e IV, 41, 169 e 173 da Constituição
Federal, a constitucionalidade da transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público de sociedade
de economia mista, para quadro estatutário da Administração Pública Estadual, com base no artigo 65-A da
Constituição do Estado do Amapá, introduzido pela Emenda Constitucional 55/2017.

Tese firmada: É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite transposição, absorção ou
aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da Administração Pública estadual sem prévia
aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO: Servidor Público Civil;
Regime Estatutário; Controle de Constitucionalidade.

Andamento do
Processo

9

Afetação do TEMA 1226 pelo STJ (4ª Seção) 
(Paradigmas RESP 2074564 e RESP 2069644) 

Questão submetida a julgamento: Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção de Compra de Ações de
companhias por executivos (Stock option plan), se atrelada ao contrato de trabalho (remuneração) ou se
estritamente comercial, para determinar a alíquota aplicável do imposto de renda, bem assim o momento de
incidência do tributo.

Anotações NUGEPNAC: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção
de Compra de Ações de companhias por executivos (Stock option plan), se atrelada ao contrato de trabalho
(remuneração) ou se estritamente comercial, para determinar a alíquota aplicável do imposto de renda, bem

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15363777484&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5768660&numeroProcesso=1232885&classeProcesso=RE&numeroTema=1128
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5768660
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1226&cod_tema_final=1226


assim o momento de incidência do tributo. e, igualmente por unanimidade, suspendar a tramitação, no território
nacional, de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão ora afetada
(art. 1.037, II, do CPC) e que estejam tramitando já na Segunda Instância, conforme proposta do Sr. Ministro
Relator.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO, Impostos, IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física.

Andamento do
Processo
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Trânsito em Julgado (RE pendente) do TEMA 1141 pelo STJ 
(Abrangência Geral) 

(Paradigmas RESP 1944707 e RESP 1961642 e RESP 1944899) 

Questão submetida a julgamento: Definir se é prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou
RPV, após o cancelamento da requisição anterior, de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei 13.463, de 06/07/2017.

Tese firmada: A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno valor, fundada nos arts.
2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem,
como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º da Lei 13.463/2017.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Andamento do
Processo

11

Afetação do TEMA 354 pela TNU (1ª Seção) 
(Paradigma PEDILEF 50020795920184025102) 

Questão submetida a julgamento: Saber se é possível o reconhecimento do tempo especial por categoria
profissional, sem laudo técnico até 28/04/1995, a atividade exercida em tecelagens (indústria têxtil),
consubstanciada no Parecer nº 085/78 - MT/SSMT.

Anotações NUGEPNAC: A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, CONHECER do
incidente e AFETÁ-LO como representativo de controvérsia, nos termos do voto da Juíza Relatora, com a
seguinte Questão Controvertida: "Saber se é possível o reconhecimento do tempo especial por categoria
profissional, sem laudo técnico até 28/04/1995, a atividade exercida em tecelagens (indústria têxtil),
consubstanciada no Parecer nº 085/78 - MT/SSMT".

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria Especial (Art. 57/8), Benefícios em Espécie

Extrato de Ata
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https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301440349
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1141&cod_tema_final=1141
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1141&cod_tema_final=1141
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002856308
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=353
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulta_publica&acao_retorno=processo_consulta_publica&num_processo=50020795920184025102&num_chave=&num_chave_documento=&hash=d0ad31fdfdf4815fe4916f3e5c293be1


Afetação do TEMA 355 pela TNU (1ª Seção) 
(Paradigma PEDILEF 50078691020204047200) 

Questão submetida a julgamento: Revisão da Tese firmada no Tema 66 da TNU: “O tempo de seminarista em
congregação religiosa se aproveita para fins previdenciários, desde que atendidos os mesmos pressupostos
exigidos do aluno aprendiz de escola pública profissionalizante”.

Anotações NUGEPNAC: A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, conhecer do pedido de
uniformização, indicando-o para ser julgado sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia na
Turma Nacional de Uniformização, com a seguinte Questão Controvertida: "O tempo de seminarista em
congregação religiosa se aproveita para fins previdenciários, desde que atendidos os mesmos pressupostos
exigidos do aluno aprendiz de escola pública profissionalizante".

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria por Idade (Art. 48/51), Benefícios em Espécie;
Averbação/Cômputo de tempo de serviço urbano, Tempo de serviço

Extrato de Ata
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Afetação do TEMA 352 pela TNU (3ª Seção) 
(Paradigma PEDILEF 10545604520214013500) 

Questão submetida a julgamento: Saber se as instituições financeiras respondem civilmente pelas transações
alegadamente indevidas, efetuadas via Pix, com participação do cliente/consumidor.

Anotações NUGEPNAC: A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, conhecer do pedido de
uniformização, indicando o tema para ser julgado sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia
na Turma Nacional de Uniformização, nos termos do voto da Juíza Relatora, com a seguinte Questão
Controvertida: "Saber se as instituições financeiras respondem civilmente pelas transações alegadamente
indevidas, efetuadas via Pix, com participação do cliente/consumidor".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Indenização por Dano
Material; Responsabilidade da Administração

Extrato de Ata

14

Afetação do TEMA 353 pela TNU (1ª Seção) 
(Paradigma PEDILEF 10184091020214013200) 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para o cálculo da aposentadoria por idade, no interregno entre a
EC nº 103/2019 e a Lei nº 14.331/2022, é possível, com base no art. 26, §6º, da EC nº 103/2019, apurar o salário-
de-benefício com apenas uma única contribuição no período básico de cálculo, sem divisor mínimo.

Anotações NUGEPNAC: A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, CONHECER O
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL e AFETÁ-LO como representativo de controvérsia, nos termos do
voto do Juiz Relator, com a seguinte Questão Controvertida: "definir se, para o cálculo da aposentadoria por
idade, no interregno entre a EC nº 103/2019 e a Lei nº 14.331/2022, é possível, com base no art. 26, §6º, da EC

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=354
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulta_publica&acao_retorno=processo_consulta_publica&num_processo=50078691020204047200&num_chave=&num_chave_documento=&hash=d65fdbc363f76ce0a87ca1f68a4b784b
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=351
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulta_publica&acao_retorno=processo_consulta_publica&num_processo=10545604520214013500&num_chave=&num_chave_documento=&hash=219186dd03ef0b887af9665080c967e1
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=352


nº 103/2019, apurar o salário-de-benefício com apenas uma única contribuição no período básico de cálculo, sem
divisor mínimo".

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Cálculo do Benefício de acordo com a Sistemática anterior à Lei
9.876/99, RMI - Renda Mensal Inicial, RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Específicas, Urbana (art.
42/44), Aposentadoria por Invalidez (Art. 42/7), Benefícios em Espécie

Extrato de Ata
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Desafetação do TEMA 152 pela TNU (1ª Seção) 
(Paradigma PEDILEF 18649120134013803) 

Questão submetida a julgamento: Saber se a sentença homologatória de acordo trabalhista, não lastreada em
outros elementos, serve como início de prova material para reconhecimento da qualidade de segurado e
concessão de pensão por morte.

Tese firmada: PUIL 293/STJ: "A sentença trabalhista homologatória de acordo somente será considerada início
válido de prova material, para os fins do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, quando fundada em elementos probatórios
contemporâneos dos fatos alegados, aptos a evidenciar o exercício da atividade laboral, o trabalho
desempenhado e o respectivo período que se pretende ter reconhecido, em ação previdenciária".

Assuntos: Direito Previdenciário; Pensão por Morte (Art. 74/9); Benefícios em Espécie

Extrato de Ata

https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_seleciona_publica&acao_origem=processo_consulta_publica&acao_retorno=processo_consulta_publica&num_processo=10184091020214013200&num_chave=&num_chave_documento=&hash=511c5d4f4b1d587117ce0a6b6e87cd10
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=151
https://www2.jf.jus.br/phpdoc/virtus/pesqprocessos.php


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Decisão que obriga empresa pública a justificar demissão é destaque no “Supremo na Semana”

STF inspeciona desintrusão da Terra Indígena Trincheira-Bacajá (PA)

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Espaço Cultural lança livro sobre Lei de Improbidade Administrativa na próxima terça-feira (20)

Prisão preventiva não pode ser decretada apenas com base na falta de localização do réu

Leia Mais

Leia Mais

Conselho Nacional de Justiça:

Artigo na e-Revista CNJ defende produção consciente e demanda responsável para proteção ao meio
ambiente

CNJ estuda normas que padronizem atuação dos juízes das garantias

Leia Mais

Leia Mais

Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

Empresa é condenada por danos materiais e morais coletivos por arrancar e vender barbatanas de
tubarões

Leia Mais

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=526766&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=527001&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/14022024-Espaco-Cultural-lanca-livro-sobre-Lei-de-Improbidade-Administrativa-na-proxima-terca-feira--20-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/14022024-Prisao-preventiva-nao-pode-ser-decretada-apenas-com-base-na-falta-de-localizacao-do-reu.aspx
https://www.cnj.jus.br/artigo-na-e-revista-cnj-defende-producao-consciente-e-demanda-responsavel-para-protecao-ao-meio-ambiente/
https://www.cnj.jus.br/cnj-estuda-normas-que-padronizem-atuacao-dos-juizes-das-garantias/
https://www.trf1.jus.br/trf1/noticias/empresa-e-condenada-por-danos-materiais-e-morais-coletivos-por-arrancar-e-vender-barbatanas-de-tubaroes


Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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